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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PA-
RANÁ – EXTRATOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

TERMO ADITIVO N.º 006 – DISTRATO
CONTRATO N.º 131/2020 - INEXIGIBILIDADE 005/2016
LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS MORAES LTDA– ME, CNPJ 
05.281.804/0001-20, Representante Legal: Silvana Aparecida Moraes Bueno
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Por comum acordo entre as partes, fica encerrado 
o prazo de execução do Contrato acima citado a partir da data de 09 de janeiro de 
2025, passando seu prazo de vigência, para fins exclusivos de faturamento e paga-
mento dos serviços prestados durante o período de execução, de 09 de janeiro 2025 
a 28 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Também por comum acordo entre as partes, o presente Dis-
trato não gera direito à indenização ou aplicação de multa para CONTRATANTE ou 
CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
Toledo-PR, 09 de janeiro de 2025

TERMO ADITIVO N.º 004 – PRAZO
CONTRATO N.º 005/2022 - INEXIGIBILIDADE 004/2019
O M RICCI ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA – ME, CNPJ 09.409.879/0001-
02, Representante Legal: Monandra Thais Giordani Ricci
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 12 de 
fevereiro de 2025 a 11 de fevereiro de 2026, e sua vigência, para fins de faturamento 
e pagamento dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 
12 de fevereiro de 2025 a 11 de março de 2026
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Passa, então, o valor total do contra-
to para R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), valor correspon-
dente desde o contrato originário e seus aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
Toledo-PR, 07 de janeiro de 2025

TERMO ADITIVO N.º 005 – PRAZO
CONTRATO N.º 011/2021 - INEXIGIBILIDADE 005/2016
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS TUPÃSSI LTDA – ME, CNPJ 
13.641.670/0001-64, Representante Legal: Lucia Yukie Takano Shimizu
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 25 de 
fevereiro de 2025 a 24 de fevereiro de 2026, e sua vigência, para fins de faturamento 
e pagamento dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 
25 de fevereiro de 2025 a 24 de março de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Passa, então, o valor total do contrato 
para R$ 2.640.000,00 (dois milhões seiscentos e quarenta mil reais), valor corres-
pondente desde o contrato originário e seus aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
Toledo-PR, 21 de janeiro de 2025

TERMO ADITIVO N.º 004 – PRAZO
CONTRATO N.º 008/2021 - INEXIGIBILIDADE 005/2016
A LOPES FRUTOS VIEIRA E CIA LTDA – ME, CNPJ 29.680.233/0001-64, Represen-
tante Legal: Anaima Lopes Frutos Vieira
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 12 de 
fevereiro de 2025 a 11 de fevereiro de 2026, e sua vigência, para fins de faturamento 
e pagamento dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 
12 de fevereiro de 2025 a 11 de março de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Passa, então, o valor total do contrato 
para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), valor correspondente desde o contrato ori-
ginário e seus aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
Toledo-PR, 24 de janeiro de 2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Conselho de Habitação de Ouro Verde do Oeste, através do seu Presidente e pelo 
presente edital,

R E S O L V E

Item 1º - Notificar a Senhora Neuza Pereira RG nº: 10.XXX.XX7-5, CPF nº: 073.
XXX.XXX-07, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 222, Ouro Verde do Oeste, 
Estado do Paraná.

Item 2º - Através do presente Edital fica a CONCESSIONÁRIA acima identificada, 
NOTIFICADA, para comparecer no prazo de 15 (quinze) dias ao Departamento 
de Habitação da Secretária de Obras, Habitação e Urbanismo do Município de 
Ouro Verde do Oeste, localizado na Rua Curitiba, 657, para tratar de assuntos rela-
tivos ao contrato de concessão de direito real de uso.

Item 3º - O não comparecimento da notificada implicará na rescisão do contrato 
de concessão, sem prejuízo à adoção das demais providências administrativas e 
judiciais cabíveis. 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – CMH.
Ouro Verde do Oeste, 30 de janeiro de 2025.

FRANCISCO ANTONIO BUSCARIOL FRITSCHE
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 006/2025 do Procedimento Administrativo n° 010/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa MARTINS E ROOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 31.784.389/0001-37, para realização de show musical da BANDA BUANA, a 
realizar-se no dia 01 de março de 2025, às 2h, no evento da 3ª Expo Ouro do muni-
cípio de Ouro Verde do Oeste.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$10.000,00 (dez mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 006/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 007/2025 do Procedimento Administrativo n° 011/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, inscrita no CNPJ 
nº 04.368.898/0001-06, por meio de processo de Inexigibilidade, para fornecimento 
de energia elétrica em baixa tensão às unidades consumidoras em titularidade do 
município de Ouro Verde do Oeste e para serviço de iluminação pública municipal 
pelo período de 5 (cinco) anos.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$1.800.000,00 (um milhão e oi-
tocentos mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 007/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
OBJETO: Locação de Imóvel comercial com área total construída de 900,00 m², 
edificado sobre o imóvel localizado na Av. Rio Grande do Sul, nº 3.199, Módulo 16/G 
Parque Industrial II, em Marechal Cândido Rondon, matriculado sob o nº 27.577 do 
CRI desta Comarca, para uso do Parque Tecnológico Itaipu – PTI 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 14/2022, de 03/08/2022. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: M-19 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 05.072.972/0001-05 
REPRESENTANTE: Mafalda Marta Maldaner 
VALOR: R$ 109.666,80 (cento e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos). 
PRAZO: Locação: 31/01/2026 e Vigência: 28/02/2026 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, § 3º e Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de locação em 12 (doze) meses e reajuste da 
locação pelo índice INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 21/01/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito e Mafalda Marta Maldaner. 
 
Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pe3bca5069eba7 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO 

3ª SECRETARIA DO CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI 
Rua Almirante Barroso, 3202 - Fórum Juiz Vilson Balão - Centro - Toledo/PR - CEP: 85.900-020  

Fone: 45 3327-9254 - E-mail: tol-3vj-s@tjpr.jus.br 
                                                         
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  
 
O DOUTOR ALEXANDRE AFONSO KNAKIEWICZ, MM. JUIZ DE DIREITO 
SUBSTITUTO DA 3ª SECRETARIA DO CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, 
ESTADO DO PARANÁ 
 
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
neste Juízo de Direito da 3ª Secretaria do Cível, tramita o processo eletrônico nº. 0010903-
14.2024.8.16.0170 de USUCAPIÃO, proposto por ELISANGELA ALVES DA SILVA, 
LAIR ELIAS DA PENHA e WALDEMAR FERREIRA, sobre o seguinte imóvel: LOTE 
URBANO N° 13 (treze), da Quadra n° 1221 (mil duzentos e vinte e um), com área de 
379,612 m2 (trezentos e setenta e nove metros quadrados e seiscentos e doze decímetros 
quadrados), situado no loteamento Maracanã II, localizado no Município e Comarca de 
Toledo-PR, conforme matrícula nº 30.236, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de 
Toledo/PR, de propriedade de Pedrni – Empreendimentos Imobiliários LTDA, ficando 
devidamente citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo deste Edital, contestarem a 
presente ação, sob pena de serem considerados revéis e presumirem-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora.  
ADVERTÊNCIA - Artigo 344 do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado 
no local de costume, na sede deste juízo e publicado na forma da Lei. 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, 
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados 
em Juízo tramitarão por meio eletrônico (artigo 180 do CN). O acesso ao sistema pelos 
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer 
à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos 
devem ser anexados em formato digital em arquivos com no máximo 4MB cada. 
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos vinte e oito 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Natalia Tedeski Pena, 
Estagiário, o digitei e subscrevi.  
 
 
 

Alexandre Afonso Knakiewicz  
Juiz de Direito Substituto  
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EDITAL Nº 010/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, ELIETE 

GARCIA, portadora do RG nº 9.***.***-8, CPF nº 046.***.***-00, classificada no Concurso Público nº 001/2023, 
realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo 
de Professor, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, Rua 
Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 31 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025 
no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 011/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, DEISI 
CAROLINE GIACOMINI, portadora do RG nº 8.***.***-1, CPF nº 063.***.***-31, classificada no Concurso Público 
nº 001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Professor, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes 
– PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 31 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro 
de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 012/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, KETLIN 
CATARINE BARBOSA, portadora do RG nº 13.***.***-4, CPF nº 097.***.***-66, classificada no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Professor de Educação Física, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 31 de 
janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO  
 

EDITAL Nº 013/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, JÚLIA 
MARTINS DA SILVA, portadora do RG nº 10.***.***-8, CPF nº 076.***.***-84, classificada no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Nutricionista, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 31 de janeiro de 2025 a 14 de 
fevereiro de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO  
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 043, de 20 de Janeiro de 2025, realizará licitação na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA PARA 
INSTALAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA EM TRÊS ESCOLAS MUNICIPAIS, valor máximo de 
R$ 84.579,12. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 13 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 30 de Janeiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 043, de 20 de Janeiro de 2025, realizará licitação na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMAS EMPILHÁVEIS A SEREM UTILI-
ZADAS NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, valor máximo de R$ 105.929,60. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 17 DE FEVEREIRO DE 2025 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 30 de Janeiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, 

em favor do Sr. JAIR PAULO GASPARIN, brasileiro, portador do RG Nº 4.362.551-9 SSP/PR, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) sob Nº 718.544.879-49, residente e domiciliado na Rua Cerro Largo, Nº 652, Centro, 
CEP: 85.890-000, Cidade de Missal, Estado do Paraná, o qual objetiva a locação de um imóvel em alvenaria, 
composto por duas salas comerciais, medindo aproximadamente 171,50 m² (cento e setenta e um virgula cin-
quenta metros quadrados), localizado na Rua Cerro Largo, Nº 631, Centro, destinado ao funcionamento da Clíni-
ca de Fisioterapia, Nutrição, Fonoaudiologia e Psicologia. Conforme memorando justificando o referido e laudo de 
avaliação em anexo. Perfazendo o valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) e o valor máximo 
de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais). 

Missal/PR, 30 de Janeiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 023/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 096/2024 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
E/OU PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, em conformidade com o Inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓ-
VEIS URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE 
ESTIPULAR O VALOR DE MARCADO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS DIVERSOS (DETER-
MINAÇÃO DO VALOR MENSAL) 

05 SER R$ 790,00 R$ 3.950,00 

002 

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓ-
VEIS URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE 
ESTIPULAR O VALOR DE MERCADO PARA 
FINS DIVERSOS, COMO: DESAPROPRIAÇÃO, 
PERMUTA, ALIENAÇÃO, DOAÇÕES, CONS-
TRUÇÕES, DOAÇÃO EM PAGAMENTO, ENTRE 
OUTROS 

15 SER R$ 790,00 R$ 11.850,00 

003 
LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓ-
VEIS URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE 
CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORI-
AS, QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRAS 

05 SER R$ 790,00 R$ 3.950,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 08 de Agosto de 2024, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
SOLICITANTE: METHA LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS. 
          RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 30 de Janeiro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 043, de 20 de Janeiro de 2025. 
 

COMUNICADO Nº 001 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS. 
 Comunicamos a todos os interessados, que foi RETIFICADO o referido edital, por esse motivo será rea-
berto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 14h00min do dia 13 de Fevereiro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 14h20min do dia 13 de Fevereiro de 2025. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrôni-
co: https://bll.org.br/. 
                As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 
07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma 
BLL. 

Missal/PR, 30 de Janeiro de 2025. 
                                                                 Adair Both – Pregoeiro 
                                          Portaria nº 043 de 20 de Janeiro de 2025. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2024 
SOLICITANTE: GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DAS 
RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023, Nº 1429/2023, Nº 788/2021 E Nº 1472/2023. 
          RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 30 de Janeiro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 043, de 20 de Janeiro de 2025. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 121/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTE-
MA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DE ENER-
GIA, INCLUÍDO O PROJETO PARA CADA SISTEMA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4116059/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MISSAL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROGRAMA ITAI-
PU MAIS QUE ENERGIA. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 

GT SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - ME,   
CNPJ Nº 29.753.587/0001-91 001 R$ 979.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 30 DE JANEIRO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 131/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE KITS DE SAÚDE BUCAL, PARA ATENDER A DE-
MANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

RPC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME,   
CNPJ Nº 41.813.885/0001-25 002 R$ 3.600,00 

ZENITH MEN CARE – ME, 
CNPJ Nº 46.623.193/0001-38 001 R$ 2.640,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 30 DE JANEIRO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº006 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 496/2019 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2019    
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  WALTER H. O. HURTADO AUDITORIA LTDA 
OBJETO     AUDITORIA E CONTROLADORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE 

MISSAL, CONFORME ABAIXO DESCRITOS: 
 AUDITORIA DAS AIHS (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR) EXECUTADAS E FATU-

RADAS NO MUNICÍPIO DE MISSAL; ELABORAÇÃO DE PROTOCOLOS DE ACORDO COM AS DI-
RETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA APROVAÇÃO DOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS ENCAMINHADAS NO SETOR DE AGENDAMENTO 
DESTA SECRETARIA; AUDITORIA DOS PEDIDOS MÉDICOS DE ENCAMINHAMENTO PARA 
EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS; 

 ASSESSORIA E SUPORTE AOS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE ATENDEM ESTA SECRETARIA 
NO ATENDIMENTO E APLICAÇÃO DOS PROTOCOLOS ELABORADOS PELA MESMA. 

OBJETIVO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME SOLI-
CITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº015/2025 E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA               22 DE JANEIRO DE 2025 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2025
CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná.
OBJETO: Aquisição de Oxigênio Medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde, 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.130,00(Trinta e dois mil,cento e trinta reais).
DATA DA SESSÃO: Dia 10/02/2025, na Plataforma BNC, site https://bnc.org.br.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 horas do 10/02/2025 até 15:00 horas 10/02/2025.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Santa Lúcia, Estado do Paraná, 30/01/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2025 
Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, nos termos do no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme devidamente justificado no processo 
licitatório. Item: 01. Descrição: Serviços de metalurgia para adequação da 
conformidade de funcionamento do portão de entrada da Unidade Técnico Operacional. 
Quantidade: 01. Valor Unitário: R$ 1.205,00. Valor total: R$ 1.205,00. Empresa a 
ser contratada: Ponto Certo Metalurgia e Serralheria Ltda. CNPJ: 40.016.329/0001-
65. Valor: R$ R$ 1.205,00 (Hum mil duzentos e cinco reais). Era o que cumpria 
certificar. Marechal Cândido Rondon-Pr, 29 de janeiro de 2025. Anderson Loffi 
Schmoeller, Diretor Executivo. 
 

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 30 de 
janeiro de 2025. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°. 
                                                
                                                 
                                                   

 
 
 
 
                                               
 
                                                

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

Notificação Extrajudicial 002/2025
À
ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA CNPJ Nº 35.075.109/0001-00
RUA DOUTOR CARVALHO, 123,123, CENTRO, PASSOS/MG CEP: 37900-100.
O Município de Santa Lúcia/PR, através de seu Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. 
LEONARDO MATHEUS BURATTI, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LA VIA E-MAIL, por estar 
descumprindo dispositivos contidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2024 de 26/11/2024, Con-
trato 225/2024 – SIM-AM:2252024 notadamente por descumprir o prazo de entrega do serviço.
Vale lembrar que, conforme artigo 78 da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações) e cláusulas contratuais, o 
não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e das especificações ense-
ja a rescisão do contrato firmado e a aplicação das penalidades contratuais e legalmente previstas.
Desta forma, em razão do descumprimento contratual pelo atraso da 4ª Fase, prevista na clausula 
5ª do Contrato nº 225/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 29/2024, NOTIFICA-SE a empresa 
ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, para apresentar justificativa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades.
Santa Lucia/PR, 30 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Leonardo Matheus Buratti
Secretário Municipal de Educação e Cultura Decreto 03/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

Notificação Extrajudicial 003/2025
À
MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ Nº 37.673.034/0001-57
AVENIDA OITOCENTOS, 0 – GALPÃO 001 QUADRA 18 LOTE M02 BOX 05, BAIRRO TERMI-
NAL INTERMODAL, SERRA/ES
CEP: 29161-389.
O Município de Santa Lúcia/PR, através de seu Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. 
LEONARDO MATHEUS BURATTI, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LA VIA E-MAIL, por estar 
descumprindo dispositivos contidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 28/2024 de 13/11/2024, Con-
trato 223/2024 – SIM-AM:2232024 notadamente por descumprir o prazo de entrega do serviço.
Vale lembrar que, conforme artigo 78 da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações) e cláusulas contratuais, o 
não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e das especificações ense-
ja a rescisão do contrato firmado e a aplicação das penalidades contratuais e legalmente previstas.
Desta forma, em razão do descumprimento contratual pelo atraso da 4ª Fase, prevista na clausula 
5ª do Contrato nº 223/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 28/2024, NOTIFICA-SE a empresa 
MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, para apresentar justificativa no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades.
Santa Lucia/PR, 30 de janeiro de 2025.
Atenciosamente,

Leonardo Matheus Buratti
Secretário Municipal de Educação e Cultura Decreto 03/2025
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PORTARIA N° 78/2025 Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pela alimentação do Sistema Elotech e remessa das informações mensais, por meio da 
plataforma eletrônica SIM-AM, dentro dos prazos estabelecidos na Agenda de Obrigações do TCE-PR, e dá outras providências.  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o inciso VI do artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, R E S O L V E Art. 1º Designar 
os servidores abaixo nominados para fazerem a alimentação do Sistema Elotech, em seus respectivos módulos, bem como, providenciar a remessa das informações 
mensais para o SIM-AM (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tanto da entidade Município de 
Palotina, quanto do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina – FAPEN, sob a coordenação do servidor designado no Módulo Contábil, 
conforme segue:  

I)  Módulo: Contábil 
Servidor: Marly Aparecida Mücke – CPF 792.XXX.XXX-53, matrícula 1639; 

II)  Módulo: Planejamento e Orçamento 
Servidor: Ricardo Luis Fiabani – CPF 026.XXX.XXX-93, matrícula 1993; 

III)  Módulo: Tabelas Cadastrais (Leis e Atos) 
Servidor: Michele Cristina Engel – CPF 037.XXX.XXX-60, matrícula 3432; 

IV)  Módulo: Tesouraria 
Servidor: Mauri Habowski – CPF 761.XXX.XXX-15, matrícula 521; 

V)  Módulo: Licitações 
Servidor: Sidnei Ferreira Fernandes – CPF 026.XXX.XXX-81, matrícula 2501; 

VI)  Módulo: Contratos 
Servidor: Ariane Testi Erbano – CPF 058.XXX.XXX-21, matrícula 3614; 

VII)  Módulo: Patrimônio 
Servidor: Wesley Ribeiro Da Costa– CPF 030.XXX.XXX-13, matrícula 2000; 

VIII) Módulo: Controle Interno (Frota Municipal) 
Servidor: Maiara Pasqualotto – CPF 072.XXX.XXX-30, matrícula 3004; 

IX)  Módulo: Tributário 
Servidor: Marcos Roberto Vescovi – CPF 024.XXX.XXX-64, matrícula 1951; 

X)  Módulo: Obras Públicas 
     Servidor: Mateus Antonio de Jesus – CPF 373.XXX.XXX-84 , matrícula 3199. 
Parágrafo Único Os servidores designados nos incisos V e VI deste artigo são responsáveis pelo encaminhamento de dados ao Mural de Licitações Municipais do 
TCE/PR e ao Cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, respondendo pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da 
confiabilidade e da veracidade dos dados cadastrados, a quem compete responder pelos registros e informações apresentadas, ou por sua omissão, nos termos da 
Instrução Normativa n.º 156/2020 do TCE/PR. Art. 2º Designar o servidor abaixo nominado para fazer a alimentação do Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, 
bem como a remessa das informações mensais, em observância a Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR para o exercício. I) 
Módulo: Folha de Pagamento Servidor: Airton Gonçalves de Lima – CPF 662.XXX.XXX-91, matrícula 493; Parágrafo Único O servidor designado no inciso I deste 
artigo, é responsável pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da confiabilidade e da veracidade dos dados informados ao SIAP, especialmente, em relação ao 
atendimento dos prazos estabelecidos pelo TCE/PR para os processos de admissão de pessoal, respondendo pelos registros e informações apresentadas, ou por sua 
omissão, nos termos da Instrução Normativa n.º 120/2016 e da Instrução Normativa n.º 142/2018.  Art. 3º Os servidores designados nesta portaria são responsáveis 
pela verificação da regularidade, da fidedignidade, da confiabilidade e da veracidade dos dados cadastrados no SIM-AM e SIAP, a quem compete responder pelos 
registros e informações apresentadas, ou por sua omissão. Art. 4º Os servidores designados nesta portaria ficam estritamente vinculados aos prazos fixados na Agenda 
de Obrigações instituída pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo que a alimentação dos respectivos módulos e sistemas deverão ser concluídos com 
antecedência de 10 dias do prazo final, em razão da necessidade de se reservar tempo hábil para a consistência dos dados, fechamento do mês e efetiva remessa do SIM-
AM ao TCE/PR.  Art. 5º O atraso na remessa das informações mensais, por meio do SIM-AM, culminará na aplicação de multa administrativa, nos termos do artigo 
87, inciso III, “b”, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do TCE/PR), sendo que a referida multa será aplicada aos servidores que, injustificadamente, derem causa ao 
descumprimento dos prazos estabelecidos no artigo anterior. Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em 
especial a portaria 029/2025. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, em 30 de janeiro de 2025. 
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Portaria nº 77/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado Final 
do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei 6.733/2024, Homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Educação, 
Resolve: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação, a candidata abaixo 
relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733/2024 e 
artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 06/2025. Professor 

Nome CPF Clas. Admissão 
JAIR LEMES PAES DE PROENÇA 383.509.041-00 37 03/02/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 29 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 036/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO – CNPJ: 75.971.564/0001-70. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TAXA DE ANUIDADE E TAXA DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE FUTSAL MASCULINO 
DE PALOTINA NO CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTSAL SÉRIE PRATA 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR: R$ 3.390,00 
(TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 10 (DEZ) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA 
DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO 
A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 30 de Janeiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 07 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 036/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina , Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa D. H. M. 
GRAMS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.961.340/0001-90, Inscrição Estadual nº 90850018-06, com 
endereço a Rua Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, no estado do Paraná, CEP: 85.960-000, e-mail: 
contato@primeemp.com.br, telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN HUBERT MOHR GRAMS, brasileiro, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 072.906.959-17, residente e domiciliado na 
cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 
043/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE PASSEIO 
PÚBLICO DE BLOCOS INTERTRAVADOS PAVER E CICLOVIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NO BAIRRO: INTERLAGOS, 
CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO CONTIDOS NO TERMO REFERÊNCIAL, a serem empenhadas 
nas s dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 07): Fica repactuado entre as partes o Contrato de Obras nº 
036/2024 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física), no valor de R$102.323,90 (cento e dois mil trezentos e vinte três reais e 
noventa centavos), que corresponde a aproximadamente 12,79% do valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme Memorando n° 
470/2025, Solicitação da Secretaria e parecer fiscal e jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Palotina, 27 de Janeiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

Notificação Extrajudicial 004/2025
À
VM DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA CNPJ Nº 49.457.481/0001-58
PADRE AURÉLIO, SALA 1, 117 – SALA 3, SÃO JOSÉ DO CEDRO /SC CEP: 89930-000
O Município de Santa Lúcia/PR, através de seu Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. 
LEONARDO MATHEUS BURATTI, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LA VIA E-MAIL, por estar 
descumprindo dispositivos contidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2024 de 30/10/2024, Con-
trato 211/2024-SIM-AM:2112024, notadamente por descumprir o prazo de entrega do serviço.
Vale lembrar que, conforme artigo 78 da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações) e cláusulas contratuais, o 
não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais e das especificações ense-
ja a rescisão do contrato firmado e a aplicação das penalidades contratuais e legalmente previstas.
Desta forma, em razão do descumprimento contratual pelo atraso da 4ª Fase, prevista na clausula 
5ª do Contrato nº 26/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 2112024, NOTIFICA-SE a empresa VM 
DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA, para
apresentar justificativa no prazo de 05 (cinco) dias úteis sob pena de rescisão contratual e 
aplicação de penalidades.
Santa Lucia/PR, 30 de janeiro de 2025.
Atenciosamente,

Leonardo Matheus Buratti
Secretário Municipal de Educação e Cultura Decreto 03/2025
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na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2022 
OBJETO: Contratação de serviços de segurança desarmada, apoio, brigadista e 
guarda vidas, durante eventos oficiais e atividades do Município. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 317/2023, de 19/12/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 18.461.088/0001-04 
REPRESENTANTE: Anderson Carlos Jose de Deus 
VALOR: R$ 113.944,74 (cento e treze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos). 
PRAZO: Vigência: 26/05/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, § 3º e Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de vigência por 4 (quatro) meses e 
repactuação do valor da hora contratada com base no reajuste salarial, previsto na 
Convenção Coletiva da Categoria. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 21/01/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito e Anderson Carlos Jose de Deus. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/paf69b8061e75f 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

–

 
EDITAL Nº 014/2025 

TESTE SELETIVO Nº 003/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ALINE 
CLEMÊNCIA SILVA DE AQUINO, CPF nº 161.***.***-10, classificada no Teste Seletivo nº 003/2024, realizado no 
dia 12 de janeiro de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 007/2025, de 24 de janeiro de 2025, cargo de Psicólogo 
- 40 horas semanais, para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 182/2024, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 31 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 
ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

–

 
EDITAL Nº 009/2025 

TESTE SELETIVO Nº 002/2023 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, DEISI 
CAROLINE GIACOMINI, CPF nº 063.***.***-31, RG nº 8.***.***-1, classificada no Teste Seletivo nº 002/2023, 
realizado no dia 07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de 
Educador Infantil - 30 horas semanais, para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 
047/2023, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, 
nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 31 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025, no horário das 
08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025 - UASG 451481
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Emissão e Recarga de Cartão 
Eletrônico com Chip e/ou Tarja Magnética com fornecimento de Sistema Digital para 
aquisição de Material e Uniforme Escolar Programa Construindo o Futuro, conforme 
a Lei Municipal nº 3.108/2025, Decreto Municipal nº 9.136/2025, e solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 hs do dia 31/01/2025.
Abertura das propostas: 14/02/2025 às 08:30 hrs
Local: www.comprasnet.gov.br.
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br.
fone (44) 35218919.
Goioerê-PR, 30 de janeiro de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

          PORTARIA Nº 007/2025
          Ementa: Dispõe   sobre licença de Vereador e convocação de 
Vereador Suplente. 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

 Art. 1º. Considerando a nomeação do Vereador Jonatan 
Fernandes ao Cargo de Secretário Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, fica concedido licença automático ao mesmo, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, a partir do dia 29 de janeiro de 
2025, conforme Portaria nº 076, de 29 de janeiro de 2025, do Execu-
tivo Municipal.

 Art. 2º. Considerando a vacância do Cargo de Vereador, 
em decorrência da licença concedido com base no Artigo anterior, fica 
convocado a 1ª (Primeira) suplente do Partido PP, Senhora Marcia 
Jaqueline Petry, para assumir a cadeira Vaga de Vereador no dia 03 
de fevereiro de 2025, às 18:00 horas, na 2ª Sessão Extraordinária.
 
 Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, 

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 29 de ja-
neiro de 2025.

ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN                                       DANTE CONRADO 
MUNDT 1º SECRETARIO                                                        PRE-
SIDENTE

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Sra. SUELI DE FATIMA SCHUPEL GIELOW, CPF: 759.589.299-68, torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplifica-
da (LAS), para a atividade de Aquicultura (piscicultura em viveiros escavados), 
a ser implantada na Propriedade Rural, Lote Rural N° 44-A, Linha Espigão Azul, 
S/N, localizada no município de Cafelândia – Paraná.

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 16/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR – CONTRATO Nº 5/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 06/2025  
CONTRATADO: WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUIÇÃO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

Prazo para solicitar reenquadramento
ao Simples Nacional termina hoje

A Sala do Empreendedor de Pa-
lotina, que funciona junto à Secreta-
ria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo, está orientando os Micro-
empreendedores Individuais (MEIs), 
que o prazo para solicitar o reenqua-
dramento junto ao Simples Nacio-
nal termina nesta sexta-feira (31). O 
reenquadramento pode ser solicita-
do pelos microempreendedores que 
foram excluídos do regime devido a 
pendências no recolhimento da DAS. 

Microempreendedores que pos-
suem pendências com mais de um 
ano tiveram o desenquadramen-
to por ato administrativo pratica-
do pela Receita Federal do Brasil, ou 
seja a receita desenquadrou os CNP-
Js por falta de pagamento dos bole-
tos. A forma de resolver esta situação 

é procurar um escritório de contabi-
lidade ou contador e solicitar o par-
celamento de toda a dívida, pagar a 
primeira parcela e logo depois so-
licitar o reenquadramento. O prazo 
para esta solicitação é 31/01/2025. 
Quem perder este prazo deverá soli-
citar o enquadramento em um novo 
porte de empresa e se manter nes-
te porte por pelo menos um ano para 
que em janeiro de 2026 solicite o re-
torno ao Simples Nacional ou solici-
tar a baixa desse CNPJ.

Mais informações podem ser ob-
tidas diretamente na Sala do Empre-
endedor, à Rua D. Osvaldo Silveira, 
636, Sala 7 ou pelo telefone/Whats 
44-3649-1858.

PALOTINA

Na última terça-feira (28), os con-
templados pelo Edital 001/2024, 
que apoia projetos culturais em áre-
as do município de Assis Chateau-
briand, participaram de uma forma-
ção na Casa da Cultura. O objetivo 
foi explicar como realizar a presta-
ção de contas e elaborar relatórios 
dos projetos financiados com recur-
sos da Política Nacional Aldir Blanc 
(PNAB). A formação foi conduzida 
por Warlley Dias de Melo dos San-
tos e incluiu um momento para es-
clarecimentos de dúvidas.

O município recebeu 
R$288.151,92, divididos entre 
dois editais. O Edital 001/2024 
contemplou 10 projetos culturais 
com R$200.000,00, dividido en-
tre os participantes financiados 
com R$20.000,00. Entre os proje-
tos apoiados estão oficinas de arte, 
capoeira, dança, teatro, música, 
violão, técnica vocal, artesanatos 
e formação em técnicas de estimu-

lação musical para atendimento de 
pacientes com TEA, voltadas para 
crianças, jovens e comunidades. 
Esses projetos ocorrerão em locais 
como o Patrimônio Nice, o distrito 
de Engenheiro Azaury, Jardim Jus-
sara, Jardim Araçá, em algumas 
escolas municipais, no jardim pro-
gresso, em Bragantina e Encantado 
do Oeste.

Já o Edital 002/2024 premiou 
dez artistas e grupos culturais com 
R$73.744,33, com valores individu-
ais de R$7.374,43.

Além disso, parte dos recur-
sos foi usada para contratar uma 
empresa que ofereceu capacita-
ção para gestores culturais e para 
a contratação de pareceristas para 
a avaliação dos mesmos. A imple-
mentação dos projetos culturais re-
presenta uma importante etapa no 
fortalecimento da cultura local.

ASSIS CHATEAUBRIAND

Assis Chateaubriand realiza 
formação para prestação de contas
PREFEITURA DE ASSIS CHATEAUBRIAND

 ̘ O objetivo foi explicar como realizar a prestação de 
contas e elaborar relatórios dos projetos
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